
Município de Missal
ESTADo oo pen artÁ

DECRETO No 5661, DE 31 DE AGOSTO DE 2O2t

AlrrRa Valon DA Taxq DE
Euaanque No Tenurnnl
RooovrÁnro Juuo parrzoro,
NEsrE MunrcÍpro oe Mrssnr-/pR.

o prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, considerando os termos do parecer da comissão
de Avaliação instituída por meio da Portaria 10 10g, de 04 de maio de 2020,
considerando a ínflação acumulada no período de maio de 201g até julho de 202r,
assim como as custas operacionais e de manutenção do Terminal Rodoviário
Julio Paeüold,

DECRETA

Art. 10 - Fica alterada a Taxa de Embarque no Terminal Rodoviário
Júlio Paetzold para o valor de Rg og7 (sessenta e sete centavos).
Parágrafo Único: o valor atualizado da Taxa de Embarque será cobrado a paftir da
publicação do presente.

Att. 20 - A alteração é 'decorrente da atualização anual referente
ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (índice Oficial do Município de
Missal).

AÉ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando o Decreto Municipal no 5L79,de 02 de maio de 2019.

GRgTNE-rr oo PRererro MururcrpRr or Mrssnr, 31 oe Acosro ot 202r.
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